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O PR E SID E N T E D O T R IB U N A L D E JU ST IÇ A D O

E ST A D O D O PA R A N Á , no uso das atribu ições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no pro toco lado sob n° 54 .072/99 , reso lve

"ad referendum " do egrég io Ó rgão E special

C O N C E D E R

ao D esem bargador C L O T Á R IO D E M A C E D O PO R T U G A L N E T O , m em bro

deste T ribunal, 30 (trin ta) d ias de licença para tratam ento de saúde, a partir

de 02 de junho do ano em curso , de acordo com o artigo 85 , inciso I , do

C ódigo de O rganização e D iv isão Judiciárias do E stado .
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o PR E SID E N T E D O T R IB U N A L D E JU ST iÇ A D O

E ST A D O D O PA R A N Á , no uso de suas atribu ições

legais, tendo em vista o disposto no artigo 2°, ~ ) °

do D ecreto Judiciário n° 21/89 e o contido no

pro toco lado sob n° 47 .351/99 , reso lve
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,com o suplen te do D outor L uiz F rancisco Fontoura, in tegrar a

IC om issão E stadual Jud iciária de A doção (C .E .J.A .), -em substitu ição

a D outora Sônia M aria de O liveira H artm ann.
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O PR E SID E N T E D O T R IB U N A L D E JU ST IÇ A D O

E ST A D O D O PA R A N Á , no uso das atribu ições

que lhe são conferidas por lei e tendó .em vista o

contido no pro toco lado sob n° 54 .072199 ,

reso lve
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ÓRGÃO ESPECIAL

Tabela de Precos.

. 0.10

~

Ênio $. Malheiras

Diretor Geral

NUrmfOlAy"!MPo. Plãr!oA Olldsl di!

Jutllc.ae AIº' do Munlc!P!g dtClJI1tbl!

Sem Rem'aaa PostaL 0,50

Com Remesllll Poalal ......•..................... 1.00

plâdOlOficIAl, da Jus!g

Semealral SI RemelU POllal. 50.00

Semellrlll CJ RemeaN Poatal _.160,00

Anual SI RemeaM Poalal 100.00

Anual CI Rem•• aa Poatal.. 320.00

Rua doe FunclonárlOl!l1645.Cebral_

CEP: 80035050

Caixa Postal n ll 1162 - CEP:OOOO1-970

PABX: 352.24n

DIreto: 352-2388

Fal.(Grincla Comerciai): 253-2074

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivamente para l'9fTIe9Sa dll Matérias).

e..o-.
Cenllmetro(1) da Coluna .................•.... 5.&0

pl6r1o OIk:IA' A108 do ""nk;plo dt Cymba

Semeallal SI Remesaa PoalaL.. 30.00

Semestral CJ Remelu Poalal.. I40.00

Anual SI R'me ••• POllal &O.OO

Anual CI R'messa Poslsl _ _.280,OO

José C. Jabur

DlnllOr Adjunto

Fax PTotocolo: 253-4302

(El.clus/V6I1lOOtll para rerneasa dll

Matérias).
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SYDNEYD1TTRlCH ZAPPA
Presidente

~yV~----------

CONVOCAR

ODesembargador SIDNEY MOR-\.. membro deste Tribunal de Justiça, para
substituir, no Orgão Especial, a partir de 02 de junho do ano em curso, o
Desembargador C1otário de Macedo Portugal Neto, durante o periodo
de seu afastamento.

O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO45.032/99, resolve
AUTORIZAR

os magistrados abaixo descritos, a se afastarem de suas funções, no período
de 24 a 28 de maio do ano em curso. para participar do "'XI?X CURSO DE

A1VAlJZAÇÃO PARA MAGISTRADOS', na Comarca de Guaratuba.

661 - D.M.PORTARIA N°

09 de junho de 1999,Curitiba,

~
SYDNEYD1TIRICH ZAPPA

Presidente

o PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR
o Desembargador HÉLIO ENOR ENGELHARDT. para compor, como
membro, a Comissão de Jurisprudência, Revista, Documentação e Biblioteca
deste Tribunal de Justiça.

PORTARIA N°

Curitiba,

660 - D.M.

09 de junho de 1999,

D1) ALBINO DE BRITO FREIRE.
Juiz de Direito Substituto da 5' Seção Judiciária de Curitiba

02. ALCEU MARTINS RICCI FILHO,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca
de Paranaguá

03. ANA ISABEL ANTUNESMAZZOTINI,
Juíza de Direito da Comarca de Santa Izabel do Ivai

O~ ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
Juíza de Direito da Comarca de Curiúva

05. ANTONIO ACIR HRYCYNA,
Juiz de Direito da Comarca de Bandeirantes

06. ANTONIO CARLOS CHOMA,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Jacarezinho
07. DAVI PINTO DE ALMEIDA,

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas
08. DENISE ANTUNES,

Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca
de Pato Branco



CASSAR

CASSAR

Curitiba, 0 9 d e ju n h o d e 1 9 9 9 .

as férias alusivas ao 2° periodo de 1999, da Doutora MITZY DE LIMA

SANTOS BÜHRER TAQUES, Juiza de Direito da Comarca de Teixeira Soares,
assegurando-se-Ihe o direito de usufiui-Ias em época Oportuna.

pág.03
662 - D.M.

663 - D.M.

664 -D.M.

PORTARIA N'

PORTARIA N'

PORTARIA N'

Curitiba, 09 de junho de 1999.

SYD~PPA
Presidente

O O PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista a
concessão de licença à gestante, resolve

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 51.143/99, resolve

SYD~PPA
Presidente

Curitiba, 09 de junho de 1999.

SYD~PPA
Presidente

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vísta o

'contido no protocolado sob nO50.891/99, resolve

AUTORIZAR

o Doutor MAURÍCIO BOER, Juiz Substituto da 42' Seção Judiciária, com

sede na Comarca de Ivaiporã, a se afastar da sede no dia 28 de maio do ano

em curso, para presidir audiência de interrogatório de Réu Preso, nos autos de

Processo Crime n° 13/99, a ser realizada no Fórum da Comarca de São João
do Ivai .

por imperiosa necessidade do serviço, as férias alusivas ao 2° período de

1999, dos Doutores ATHOS PEREIRA JORGE JÚNIOR e FRANCISCO

LUIZ MACEDO JUNIOR, Juizes de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais da Comarca de Curitiba, assegurando-se-Ihes o direito de
usufiuí-las em época oportuna.

D IÁ R IO D A J U S T iç A
C U R IT IB A , 2 ! . . F E IR A , 1 4 /0 6 /1 9 9 9

• • . IDENISE HAMMERSCHMIDT, .
,

Juiza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Nova
~~a

10. EDERSON ALVES,

Juiz Substituto da 37' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo
Largo

11. EMIL TOMAS GONÇALVES,

Juiz de Direito da Comarca de Terra Roxa
1 ~ FABIANO BERBEL,

Juiz Substituto da 41' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Guaíra
13.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,
Juiz de Direito da Comarca de Reboll£.as

14. GAMALIEL SEME SCAFF,

Juiz de Direito da 18' Vara Civel da Comarca de Curitiba
••• GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO,

Juiz de Direito da V.ara Criminal e Anexos da Comarca de Cruzeiro do
Oeste

16.
JANES DE FÁTIMA PALAZZO,

Juiza de Direito da Comarca de Jandaia do Sul
t7 . JEANE CARLA FURLANH,

Juiza de Direito da Comarca de Prudentópolis
" . JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO,

Juiz de Direito da 19' Vara Civel da Comarca de Curitiba
19. JOSLAINE GURMINI,

Juiza de Direito da Comarca de Jaguariaiva
21>. LETICIA ZETOLA PORTES,

Juiza Substituta da 35' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Pato
Branco

21. LIDIA MATIKO MAEJIMA,

Juíza de Direito da 2' Vara Criminal da Comarca de Londrina
22- LUIZ CARLOS BOER,

Juiz de Direito da Vara Civel da Comarca de Porecatu
23. LUIZ ZARPELON,

Juiz de Direito da ]' Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Curitiba
I

, . .
MARCEL LUIS HOFFMANN,

Juiz de Direito da Comarca dé Joaquim Távora
" . MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,

Juiza de Direito da Comarca de Pinhais
••• MARCO ANTONiO MASSANEIRO,

Juiz de Direito da I' Vara de Familia e Anexos da Comarca de Londrina
1 / .

MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA,

Juiza de Direito Substituta da lI' SlO£.ãoJudiciária de Curitiba
28.

MARIA MERCIS GOMES ANICETO,

Juiza de Direito da 8' Vara Criminal da Comarca de Curitiba
29.

MARILIA MITIE YOSHIDA,

Juíza de Direito da Comarca de Grandes Rios
30.

MARISA DE FREITAS,

Juiza de Direito da Comarca de Mand~u!!£!:l
31.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI,

Juiza de Direito da I' Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão
32-

NOEVAL DE QUADROS,

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau
J.COORDENADOR)33. PAULO CESAR ROLDAO,

Juíz de Direito da Comarca de São João do Ivaí
34. RENATO LOPES DE PAIVA,

Juiz de Direito da 16' Vara Civel da Comarca de Curitiba
" . RICARDO LUIZ GORLA,
I Juiz de Direito da Comarca de Santa Mariana, . .

RODRIGO FERNANDESLIMA DALLEDONE,

Juiz Substituto da 34' Seção Judiciária, com sede na Comarca deParanavai
37.

ROSSELINI CARNEIRO,

Juiz de Direito da 2' Vara Civel da Comarca de Francisco Beltrão

PORTARIA N' 665 - D.M.

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~
SYDNEYDITTRICH ZAPPA

Presidente

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 46.054/99. resolve

CONCEDER



669 - D.M .PORTARIA N'

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~ ~ ~

SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 0 9 d e ju n h o d e 1 9 9 9 .

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente
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li Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES. Juiza de Direito
Substituta da Capital, 30 (trinta) dias de férias, alusivas ao 1° periodo de ~ Ida 14' Seção Judiciária

1999, a partir de 10 de junho do ano em curso.

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~À- ;

SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

Magistradas Tf d e d ia s a partir de

I) CRISTIANE SANTOS LEITE,

Juiza de Direito da Vara Civel da Comarca de 02 24/05/99

Goioerê
b) GISELE LARA RIBEIRO,

Juiza de Direito da Vara Civel da Comarca de 06 28/05/99

Telêmaco Borba

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lbe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO50.896/99, resolve

CONCEDER

às magistradas, abaixo relacionadas, licença para tratamento de saúde, de

acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado:

670 - D.M .PORTARIA N'

SYDNEY DlTTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 0 9 d e ju n h o d e 1 9 9 9 .

~A "

M ag is tra d o
ComartaNara

a)
HELIO TSUTOMU ARABORl, a 2' Vara Civel da mesma comarca,

Juiz de Direito da I' Vara Cível da em virtude da licença para

Comarca de Paranagua tratamento de saúde concedida ao

titular, Doutor Fábio André SRDtoS

Muniz

b )
SIGURD ROBERTO BENGTSSON, a 2' Vara Cível da mesma comarca,

Jniz de Direito Substituto da até ulterior deliberação

CaDital
I

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

DES.IGNAR

os magistrados, abaixo relacionados, para atenderem, a partir de 10 de

junho do ano em curso, as Comarcas e Varas adiante descritas:

666 -D.M .PORTARIAN'

PORTARIA N' 667 - D.M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lbe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO52.051/99, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO48.477/99, resolve

DESIGNAR

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~

SYDNEYÕÍTTRICH ZAPPA

Presidente

CONCEDER

ao Doutor ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de Direito

Substituto da I' Seção Judiciária da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias

de férias, alusivas ao 10 periodo de 1999, a partir de 1° de junho do ano

em curso.

PORTARIA N' 668 - D.M .

o Doutor LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO. Juiz de Direito

da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Santo Antonio da Platina, para

funcionar nos autos de Processo Crime nO 12/98, em que é réu Reinaldo

Domingues de Oliveira, em trâmite pela Comarca de Joaquim Tivora, em

virtude do impedimento do titular Doutor Mareei Luís Hoffmann e

encontrar-se em licença para tratamento de saúde a então Juíza Substituta da

respectiva Seção Judiciária, Doutora Denise Damo Comel.

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~
SYDNEY DlTTRlCH ZAPPA

Presidente

671- D.M .PORTARIA N'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lbe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 52.554/<;9, resolve

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial

1_ lNTERROMPER

a partir de 10 de junho do ano em curso, a licença especial cor:cedida ao

Desembargador ÂNGELO ITRAMAR SCUCATO ZATTAR, membro deste

Tribunal, pela Portaria n° 320/99-D.M ., referente ao período
J

- Magistrado periodo

a )
ANTONIO LOYOLA VIEIRA, a partir de 02 de junho do ano em curso

da 7' Secão Judiciária
ROGERIO ETZEL, no dia 10 de .unho do corrente ano

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lbe são conferidas por lei, resolve

D.ESIGNAR

os Juizes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abaixo

relacionados, para atender os casos urgentes da 2' Vara Criminal da

Capital, durante os períodos adiante citados, em virtude da licença para

tratamento de saúde do titular, Doutor Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski:
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com;,reendido entre 23/08/87 e 22/02/92, assegurando-lhe o direito de 27/12/98, em que prestou serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado

usutiuir os 6 I (sessenta e um) dias restantes em época oportuna. do Paraná, regido pela Lei nO6. 174/70, nos termos do ~ 20, do artigo 35,

da Constituição Estadual.

li-CONCEDER

11- RATIFICAR

SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

ao referido magistrado, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,

a partir de 1° junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba,

PORTARIA N"

09 de junho de 1999.

672 - D.M.

a) a Ordem de Serviço nO 1767, de 12/08/94, que contou a seu favor, para

todos os efeitos legais, o tempo de OI (um) ano e 321 (trezentos e vinte e
um) dias, alusivo ao período compreendido entre 14/02/91 a 31/12/92, em
que prestou serviços ao Poder Judiciário, sob a égide da C.L.T., nos
termos do artigo 129, inciso I, da Lei nO6.174/70.

b) a Ordem de Serviço n° 2167, de 03/11/98, que contou a seu favor, para
todos os efeitos legais, o tempo de 04 (quatro) anos e 03 (três) dias,
referente ao período compreendido entre 01/01/93 a 11/05/97, em que

prestou serviços como servidor do Quadro Transitório de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de acordo com o
artigo 129, inciso 1, da Lei n° 6.174/70.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 14.130/99, resolve

1- MANDAR CONTAR

Curitiba, 09 de junho de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO50.314/99, resolve

em favor da Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juiza Substituta da
46' Seção Judiciária, com sede na Comarca de São José do~ Pinhais, para
todos os efeitos legais, o tempo de 03 (três) anos e 84 (oitenta e quatro)
dias, referente ao período compreendido entre 05/10/95 a 27/12/98, em que

prestou serviços junto ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, regido
pela Lei nO 6.174/70, nos termos do ~ 2', do artigo 35, da Constituição
Estadual.

PORTARIA N" 674 - D.M.

MANDAR CONTAR

11- RATIFICAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE mSnçA DO

ESTAD,) DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO34.299/99, resolve

Curitiba, 09 de junho de 1999.

SYD~I~PPA

Presidente

os termos das Orden, de Serviços da Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, abaixo citadas, que contaram em favor da referida
magistrada, para todos os efeitos legais, os tempos infra especificados:

a) O.S. n° 54, de 05 de janeiro de 1996, o tempo de 05 (cinco) anos e 281
(duzentos e oitenta e um) dias de serviços prestados sob a égide da

Consolidação das Leis do Trabalho, no período compreendido entre
26/03/87 a 31/12/92, nos termos do artigo 35, ~ 2°, da Constituição
Estddual.

b) O.S. n° 613, de 21 de março de 1996, que contou o tempo de 02 (dois)
anos e 277 (duzentos e setenta e sete) dias de serviços prestados como
servidora do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, no período compreendido entre 01/01/93 a
04/10/95, de acordo com o artigo 35, ~ 2°, da Constituição Estadual c.c. o.
artigo 129, inciso I, da Lei 6.174/70.

MANDAR CONTAR

ORDEM DE SERViÇO N '~1 '11057

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário 11" 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nU 55139/97.
resolve

Curitiba, 09 de junho de 1999.

-jvy~
SYDN'EY DITTRICH ZAPPA

Presidente

em favor do Doutor FABRicIO PRIOTTO MUSSI. Juiz de Direito da l' I

Vara Civel da Comarca de Paranavai, para efeitos de aposentadoria, o
tempo de 01 (um) ano e 88 (oitenta e oito) dias, correspondente aos
períodos compreendidos entre 25/01/88 a 21/01/89 e 21/02/89 a 21/05/89,

em que prestou serviços á iniciativa privada, sob o regime da Lei Orgânica
da Previdência Social, nos termos do artigo 35, ~ 5° da Constituição
Estadual e artigo 202, ~ 2° da Constituição Federal.

1.... S_E_C_R_E_T_l\_R_I_l\ 1

673 - D.M.PORTARIA N"

I - MANDAR CONTAR

em favor do Doutor LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE, Juiz
Substituto da 27' Seção Judiciária, com sede na Comarca de Guarapuava,
para todos os efeitos legais, o tempo de OI (um) ano e 230 (duzentos e
trinta) dias, correspondente ao periodo compreendido entre 12/05/97 a

em Jàvor dCt'i\RNO PETRIS, servidor du Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tritunal de Ju~~iça, para todos os efeitos legais, o tempo de nove (09) anos e
duzentos e um ~20I) dias, por serviços prestados ao Poder Judiciário no período
comprec:ndido entr~. 14.06.83 e 31.12.92. corno contratado sob a égid~ da
Consolidação das L~is do Trabalho, e seis (06) anos e oitenta e um (81) dias
referente ao período de 14.03.77 a 13.06,83. por serviços prestados tambem a este
Poder na catc:goria d~ Pessoal Suplementar, descuntadas onze (11) tàhas referente a
três (03) no periodo de 25.12.78 a 2401.79 e oito (08) alusivasaos dias 11. 13. 15.



Empréstimos Bibliognitico da Seção de Doutrina e Legislação, do Centro de
Documentação do Gabinete do Subsecretário, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente .

C U R IT IB A , 2 ! . . F E IR A , 1 4 /0 6 /1 9 9 9

Curitiba, os de ljunho'/de 1999.
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo

em vista o cuntido no protocolado sob nO 48253/99,

resolve

_ •• _ •• o"

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

.'

LOTAR

'~~;,;z::::~
;<°X/ êJlérelano
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, n o u s o das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n < l 173/89 e tendo

em vista u comido no protoculado sub nO 48646/99,
resolve

pág.06
18,19,20,21 e 22.06.79, de acordo com o artigo 129 inciso I, da Lei n'6174nO eo
artigo 3', ~ 3' da Emenda Constitucional n' 20, de 16/12/98.

( )U R V A U N A U H .E D O \ \ ', st:rvidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça, no Departamento da Corregedoria da Justiça, a partir de 24 de maio de 1999,
ficando em cunseqüência revogada sua lotação anterior.

Curitiba,08 de:, junho de 1999.'

A~
~//~(7~..:- ,'"

R .-' i~dRl6s CUIÚ

Secr~i~
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nU 39060/99.
resolve

CONCEIJER

a A L C E U BAIIRI, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta
Grossa, trinta (30) dias de terias alusivas ao ano de 1999, a partir de O I de julho de 1999.
de acordo com o artigo 34. inciso X. da Constituição Estadual.

/cur:~ d,~:::~\Jnho./9~:_99..)
C!~...> : c > ~ ( - - = - - - - - . .

- x : íÕ ~ '.U 1 ~ tR ro .< i C U R I .
-~-/V- ScMã~1O
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IJESIGNAR

MARIA LUCIA MARUCCO CARNEIRO, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 19 de maio de 1999, as

funções de chefe da Seção da 2a Câmara Criminal, da Divisão de Processo Crime

do Departamento Judiciário, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente,
ficando em conseqüência revogada sua designação. anterior.

Curitiba, 08 de junho de 1999.

~?c

~r#~;:~~I''fYLJ~~c~~'J
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da, utribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 c tendo

em vista o COlHido no protocolado sob nO48252/99.
resolve

IJESIGNAR

SlIELY TEHEZINHA CARIJOSO KONOI'KA, servidora do Quadru de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partír de 19 de maio

de 1999, as funções de chefe do Serviço de Control~ e Movimentação Processual
da Seção de Processos Especiais. da Divisão de Processo Crimc do Departamento
Judiciário, atribuindo-se-Ihe a gralilícução correspondente, ticando em
conseqüênl.:ia rcvogada sua designação anterior.

O SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 50514/99, resolVI::

CONCEIJER

a CELlA REGINA XAVIER RIBAS DA SILVA, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, quarenta (40) dias de licença para tratamento de

saudc, em prorrogação, a partir de 19 de maio de 199Q, dt.' acordo com os artigos 208,
inciso 1e 121 comhinado com o artigo 215, da lei 11°6174170_

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' ( : 1 O6;~
u SECKETÁRIU lJu 'I kltlUNAL UE JUS nçA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribUIções
delegadas pelo Decrci.ü Judiciá£io n" : 7}/89 c tendo

em vista o comido no protocoladu sob nO46762/99,
resol\'c

IJESIGNAI<

Curitiba, 08 de j\Jnho de 1~.g9.

(;---,.--'/i. ~ é " . '.====-
.c::;/ •.J~G(\..(iiZ-cd:RI()SClIRI

/\ / \ / Secretário
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Dccreto Judiciârio n U 173/89 e tenuo
t:111vista o contido no protocolado sob n>l49423/99,

resolve

DESIGNAR

IlANIELA RIHAS ROCHA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Ju:->tiça, para exercer, a partir de ] 9 de maio de 1999, as funções de

chefe da Divisão de Processo Crime do Oepanamento Judiciário, atribuindo-se-
lhe a gratiticação correspondente.

NEIYA TEREZINHA DE FREITAS LOPES DOS SANTOS, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de

03 de maio de 1999. as funções de chefe do Serviço de Atendimento e

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,o r : 1066

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
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delegadas pelo Decreto Judiciário n l l 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO49255/99,
resolve

PAULO SERGIO MOCELlJ\'1, sl:rvidur do Quadro de Pessoal da SCl:retaria do
Tribunal de Justiça, a usufruir os vime e nuve ( 2 9 ) diaS restantcs das férias
alusivas ao ano de 1996, a partir dt: 05 de julho de 19Y9.

IJESIGI'iAR

J s É ROCIIA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para exercer, a partir de 21 de maio de 1999, as funções de chefe do
St:rviço de Alvenaria da Seção de Vistoria e Conservação, da Divisão de
Manutenção do Departamento de S~rviços Gerais, atribuindo-se~lhe a
gratiticaçào correspondente, ficando em conseqüência revogada a designação do
sorvidor ARTI IUR NUNES FUSIK.

pág. 07

AUTORIZAH

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ', n 1 O 7 O

O SECRETÁRIO DO TRIIJUNAI. DE JUSTiÇA
DO ES r ADO 00 PAI{ANA, no uso das atriboições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo
em vista o contido no protocoladu sub n" 51266/99,
resolve

Cumiba, O~ de j~nho ~e ~999.

~

r;;;- --""."'; ) (-C -_.-

~, Hy1fLlJ~ ~UÉRIOS CURI
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D I Á R I O D A J U S T iÇ A

,Curitiba, O8 de j unho' de 1999.
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AUTOHIZAR
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GEH.SON IIIRITANI BRAGA., servidor do Quadro de Pt.:ssoalda Secretaria do
Tribunal de Justiça, a usufruir os vinte e nove ( 2 9 ) dias restantes das férias
alusivas ao ano de 1998, a partir de 05 de julho de 1999.

/
Curitiba, O8 de j~o de 19~. ;,

~ : . / ' <

/p::.o, ~ ::'LZC:'
~ - - - - - , 4 ? ~ ~ - - J 1 z @ t iU ( > : ~ClíRI

' " / VI) Secretano •

O SECRETÁRIO DO TRIIlUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o comido no protocolado sob n\.l51492/99,
resol .....e

AUTORIZAR

Curitiba. OI:!de junho de;,;I999.. ~ -
• < . . - - , , '~ - c:.

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o comido no protocolado sob n l l 51486/99,
resolve

MIRIAN ENGEL, servidora du Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Curitiba, a usufruir os vinte e nove ( 2 9 ) dias restanles das férias alusivas ao ano de
1998, a panir de O I de julho de 1999.

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO51047/99,
resolve

AUTORIZAH
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O SECRETÁRIO DO TRlBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciario n\.l173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n\.l50819/99
resolve '

AIITOHIZAH

ESTEH TEREZINJlA VIEIHA, servidora do Quadro do Auxiliaros da Justiça da
Comarca de Reserva, a usufruir os vinte e oito ( 2 8 ) dias restantt's das ferias
alusivas ao ano de 1999, a panir dt: 06 de julho de 1999.

Curi~ ge junho d~ ~9~9.

~

~ , 4 / ~ : c , { : 3 ' , - ~
--~ - rOJlf.E~í;== GUERIOS ClIRI
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O SECRETÁRIO DO TRlIJUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n° 51717/99,
resolve

CARLOS TAIJEU DOS SANTOS SILVA, servidor do Quadro do Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os vinte c novt: ( 2 9 ) dias re'stantt:Sdas
ferias alusivas ao ano de 1998, a partir de O I de julho de 1999.

Curitiba, 08_ de junho de 1,g99.
/

C '- _ , '" , ' ,
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~. JO~GEU,H7);UÉRIOS ClIRI
~ / \ / ,/ St>6ctárto
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O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Del:reto Judiciário nO ! 73/89 e tcndo
em vista o contido no prolOl:olado sob n" 51180/99,
rt'solve

AUTORIZAR
A LJTORIZ.,\R

TELMA REGINA COI~lBRA SEIWH, servidora do Quadro de Pessoal da
SCi:retariado Tribunal de Justiça, a usufruir os vinte e nove ( 2 9 ) dias restantes das
férias alusivas ao ano de 1997, a partir de 07 de junho de 1999.

.,
,

~,.

Curitiba. 08 de j~nh? de 199)-':;">

ii-'-:i / .. ) 6 ~ ,
C~~(;:t?~kRIOS '2vRJ---
i\ /\ / Sec(;Ji;

GETULIO LLJSTOSA DOS SAj"iTOS, sorviJor do Quadro de Pessoal da
St:cretaria do Tribunal de JustiJ,:a,a usufruir os vinte e St:lc ( 2 7 ) dias restantes das
lerias alusivas ao ano de 11.)~5, a panir de 07 de junhu de 191.)9.

Curitiba. OI! de junho de 1999.
!'-...... ./ c

. (,-- ~) -p----- .•.
[""; J ,...-'-_.-~/._ L _ _ '\ - .

, JOJ!GE LlJIZ ev£RIOS ClIRI
I . / / / SecJ\:.tâlio



CURITIBA, 2!..FEIRA, 14/06/1999
reais e cinco centavos), conforme cálculo datado de 15 de outubro de 1998 (fls. 53 TJ).

porquanto devidamente instruído. 11 - Detennino a atualização monetaria na forma do
artigo 100, * 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV
- Publique-se. V -Intimem-se. Em 31 de maio de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 33.917/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Publica-

Requisilado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: AUIOS
da Ação Ordinária nO31.373/94. - Interessados: PAULO SAQUELLI E OUTRA Ad..•..(a)

DL(a) Ivan Sergio Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P.E.
Adv,(a) Dr.(a) Arnaldo Alves de Camargo Neto Despacho: 1 - Defiro o presente
precatório requisitório, de nalureza alimentar. em que são interessados PAULO

ROBERTO SAQLlOLLI E CRISTIANE DO ROClO SAQUELLI, pelo valor de RS
80.714,41 (oitenta mil. setecentos e quatorze reais e quarenta e um centavos), conforme
câlculo datado de 15 de dezembro de 1998 (fls. 5]/53 TJ), porquanto devidamente

instruido 11 - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * 1° da
Constituição ~ederal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V-
Intimem-se. Em 31 de maio de 1999, Presidente.

Protocolo nU.: 121.465/98 - Requisitante: Juizo de Direito de 1a. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. MReferência: Autos
da Ação Ordinaria de Revisão de Pensão nO28536/92. - Interessados: MARLENE DAS

GRAÇAS SILVA Adv.(a) DL(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO - I.P.E. Adv,(a) Dr.(a) ~1arcos Ruy F. de Macedo_ Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza comum, em que e interessada MARLENE

DAS GRAÇAS SILVA. pelo valor de R$ 3.076,85 (três mil, setenta e seis reais e oitenta e

cinco centavos). conforme cálculo datado de 29 de maio de 1996 (Os. 53-TJ). porquanto
devidamente instnlÍdo. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100. * I"
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V _
lntimem~se. Em 31 de maio de 1999. Presidente.

Protocolo nl>.: 121.468/98 - Re<luisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública

- Requisitado: Presidente do Trihunal de Justiça do Estado do Paraná, - Referência: Autos
da Ação de Revisão de Pensão n° 10.305/92. - Interessados: DURVALlNA MERCEDES
DE .IESlIS Adv.(a) Dr(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a) Samuel Torquato. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório. de natureza alimentar. em que e interessada DURVALINA

MERCEDES DE JESUS, pelo valor de R$ 23.007.90 (vinte e três mil, sete reais e noventa
centavos) , conforme cálculo datado de la de setembro de 1998 (fls. 47 TJ). porquanto

devidamente instruído. 11- Detern;ino a atualização monetaria na forma do artigo 100, * 1°
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique~se.
V - Imimem-se. Em 31 de maio de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 45.522/99 - Requisitanfe: Juizo de Direito da'4a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. ~ Referência: Autos

da Ação Ordinária nO16.271/92. -Interessados: SIDlNEY COSTA LIl\'IA Adv.(a) Dr.(a)
Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _ I.P.E.

Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório. de
natureza alimentar. em que e interessado SIOINEY COSTA LIMA. pelo valor de R$
50.933.86 (cinquenta mil. novecentos e trinta e três mil e oitenta e seis centavos), conforme

cãlculo datado de 30 de novembro de 1998 (fls. 44 TJ), porquanto devidamente instruído
11 - Determino a atualização monetária na fonna do artigo 100, S I° da Constituição

Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - PubliqueMse.V - Intimem~se.
Em 07 de junho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 33.901/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Referência: Autos
da Ação Ordinária n° 27.440/91. - Interessados: JUDlTE :\IORAES Dt OLlVEIR.\.
PINTO Adv.(a) Drla) Carlos Alberto Pereira e o ~STITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

ESTADO - I.P.E. Adv (a) Dr.(a) Marcos Ruy F. de Macedo, Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada JUDITE

MORAES DE OLIVEIRA PINTO. pelo valor de R$ 9.801,55 (nove mil. oitocentos e um
reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme calculo datado de 31 de maio de 1995 (fls. 33

a 35 TJ). porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetaria na
forma do artigo 100, * l° da Constituição Federal. ]11 - Cientifique-se o Doutor Juiz de

Direito requisitante. IV - Publique-se. V - lntimem~se. Em 07 de junho de 1999.
Presidente.

Protocolo n".: 42.305/99 - Requisitante: Juizo de direito da la. Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana ~ Referência: AulOS
da Ação Ordinaria nO 30.028/93. ~ Interessados: MI' ..ITTNA Or. AGUIAR RIBEIRO

Adv.(a) Dr.(a) Mauricio Gomm Santos e o ESTADO DO P/4.RANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel
Coimbra. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de nalureza alimentar,

em que é interessada MILlTINA DE AGUIAR RIDEIRO, pelo valor de R$ 68.505,46
(sessenta e oito mil. quinhentos e cinco reais e quarenta e seis centavos), confoffile cálculo

datado de 10 de julho de 1998 (t1s 17 e 18 TJ). porquanto devidamente instruído 11-

Detemlino a atualização monetaria na forma do artigo 100, * l° da Constituição Federal.
111- Cientifique~se o Doutor Juíz de Direito requisitante IV - Publique-se. V - lntimem-
se. Em 07 de junho de 1999. Presidenle.

Prolocolo n".: 33.902/99 - Requisitante: JUIZOde Direito da la Vara da Fazenda Publica _
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. ~ Referência: Autos

da Ação de Reparação de Danos n° 30.732/94. ~ Inleressados: ROBISON J\lARANlL\O
- REFERENTE A 1I0NORARIOS Advla) DL(a) Robison Maranhão e o ESTADO 00
PARANÁ Adv,(a) Dr la) Luiz Carlos Calda:.-. Despal"ho: I ~ Defiro o presente prccrll,--,rio
requisitório. de na'ureza :dimenrar, em que é interessado ROB1SON MARAi'.'H..\O _

REFERENTE A IIONOR ..\R10S, pelo valor de R$ 531,03 (quinhentos e trinta e um rcais (-
três. centavos~, con.forme cálculo datado de 10 de março de 1998 (O. 35 TJ). porquanto
devldarnent~ IIlstruldo 11- Determino a atualização monetária na forma do anigo 100. ~ l°

da Cons!:LUição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisítanlf. i\' _
Publi~ue-se. \' - lntimem~se. Em 07 de junho de 1999. Presidenle.

DEPARTAMEI\TO ECO~ÔMICO E FINANCEIRO
RELAÇ,i.O N°.: 2~/99

Protocolo n".: 121467/98 -1{E"(IUisilante: Juiz de Direito da la. Vara da Fazenda Pública-

Requisilado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Reft>rênria: Autos
da Aç'ào Ordinária de Revisão de Pensão n° 29,296/92. - In'e-ressados: MARiA LUISA
CARDOSO LUIZ Adv.la) DL(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO - I.P.E. Adv,(a) Dr,{a) Darci Kasprzak. Despacho: I - Deliro o presente

precatório requisitório. de natureza alimcntar. em que é interessada MARIA LUISA

CARDOSO LUIZ, pelo valor de R$ 13.492,06 (treze mil, quatrocentos e noventa e dois
reais c seis centavos), na forma do calculo datado de 08 de maio de 1998 (fls, 55 e 57 TJ),
porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a atualização monetária na forma do

anigo 100. * la da Constituição Federal. 111 - Cientifique~se o Juizo requisitante. IV _
Publique~se, V - Intimem-se. Em 31 de maio de 1999. Presidenle.

Protocolo ,,".: 121.224JQ8 - Requisilslltt": JUIZOde Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública

- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. - Re{t"rência: Autos
da Ação Declaratória na 3.49\181 -Interessados: OLA~YRA VAZ AL!\IEIDA Adv(a)

Dr.(a) Jose Muggiati Filho e o ESTADO DO PARAN'\ Adv.(a) Dr.(a) Luiz Carlos
Caldas. Despacho: I ~ Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimenlar.

em que e interessada OLA~T)'RA \' AZ ALMEIDA. pelo valor de R$ 59.424.97 (cinqüenta
e nove mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme cálculo

datado de :!4 de novembro de 1998. porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a
atualização monetaria na forma do artigo 100. * 1° da Constituição Federal. IH _

Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV - Publique-se, V - 1ntimem~se. Em 31 de
maio de 1999_Presidente.

Protocolo n°.: 17.125/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinaria de Revisão de Pensão na 19.899/95. - Interessados: ROSE:\'IARY
BORGES CADILHE Adv.(a) Dr(a) Marly Célia Utime e o II\STlTUTO DE

PREVmÊ:'óCIA DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Drla) Amaldo Alves de Camargo Neto

Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório. de natureza alimentar, em que é
interessada ROSE~1ARY BORGES CADILHE. pelo valor de R$ 20.163,14 (vinte mil.

cento e sessenla e tres reais e quatorze centavos). conforme calculo datado de 22 de junho
de 1998 (fl. 47). porquanto devidamente instruído. JI - Determino a atualização monetária

na:.Jrma do artigo 100. ~ 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz de
Direito requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 02 de junho de I99C).
Presidente.

Proto('ol0 n".: 19,77]/99 - Rrquisitanfe: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Publica
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana - Referê-ncia: Autos

da Ação Ordinaria n° 28.99]/92. ~ Interessados: DllRCILlA LOPES fERREIRA
Adv (a) Dr,(a) Claudinei Belafronle e o INSTlTllTO DE PREVIDÊNCIA 00

ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr,(a) Marcos Ruy F de Macedo, Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório. de natureza alimentar, em que e interessada DURClLlA

LOPES FERREIRA. pelo valor de R$ 14.797,82 (quatorze mil, setecentos e noventa e sete
reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculo datado de 10 de junho de 1998 (fls. 33

TJ). porquanto de ..•.idamente instruído, 11- Determino a atualização monetária na forma do
anigo 100. * 1° da Conslituição Federal. 111- Cientifique~se o Doutor Juiz requisitante. IV
- Publique-se V - Infimem-se. Em 31 de maio de 1999. Presidente.

i'rOlOcolo n".: 19.051/99 - Requisitante: Juizo de Direito de 3a, Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: President~ do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ~ Referência: Aulos
de Embargos a Execução n° 14.450/96. - Interessados: JOVINA DE MACEDO

ZA:'óONCINI Adv.(a) Dr(a) Ivan Serb"O Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Darci Kasprzak. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório, de natureza alimentar. em que é interessada JOVrNA DE

:-'IAC'EDO ZANONCINI. pelo valor de R$ 9.991.05 (nove mil. novecentos e noventa e um

Pl"OlOcolon".: 0886;99 - Requisi\ante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública ~

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Referência: Autos
da Ind. pl Desapropriação Indireta na 10.227/92. -Interessados: R01\IEU FRESSATO E

S/1\1 Adv.(a) Dr,(a) Renato Ribeiro Schmidt e o MU!'"ICípIO DE CURITIBA Adv (a)

Dr(a) !\-1arcus Vinicius de Lacerda Costa Despacho: I - Deliro o presente precatório
requisitório. de natureza comum. em que e interessado RO~fEU FRESSATO E SIM, pelo

valor de R$ 33.435.16 (trinta e tres mil. quatrocentos e trinta e cinco reais e dezesseis

centavos) • contomlC calculo datado de 16 de julho de 1998 (fls. 30 Tl), porquanto
devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * ]0

da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisitante. IV _
PubliqlJe~se, V -Intimem~se. Em 31 de maio de 1999. President!.'.

Protocolo 11".: 31.170/99 - Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública-

Rrquisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana, ~ Referência: Autos
da Açào Ordinária nl> 25.276/88, - Interessados: JOSÉ VIEIRA. DOS S'\:"'1'OS E

OCTROS Adv.(a) Dr(a) Antônio Michaliszyn e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a)
Dr(a) Luiz Carlos Caldas, Df'spacho: I - Detiro o presente precatório requisitório. de

naturt"la alimenta~, em que são interessados JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, LEONislO

VILHARVA. TI)'I01EO fi\.NINI. WILSON CARV ALHO E AIDEE LOPES PEREIRA.

pelo valor de R$ 565.644,61 (quinhentos e sessenta e cinco mil. seiscentos e quarenta e
quatro reais e sessenta e um centavos). conforme cálculo datado de 29 de junho de 1998
(fls 91 TJ) .. porquanto devidamente instruido. 11- Detemlino a atualização monetária na
forma do artigo 100, * 1° da Constituição Federal. 111 - Cientifique~se o Doutor Juiz
requisitante. IV - Publique-se \' -Intimem-se. Em 31 de maio de 1999.. Presidente.
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DIÁRIO DA JUSTiÇA

Resenha da Seção realizada no dia 08 de junho de 1999. às 9:00 horllS no Dcpana-

CURITIBA, 2'- FEIRA, 14/06/1999

Protocolo n°.: 119.939/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 3a. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
do Mandado de Segurança n" 13.937/95. - Interessados: EUGÊNIO ,JOSÉ FERREIRA
Adv,(a) Dr.(a) Valter Otaviano da Costa Ferreira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO - J.P.E. Adv,(a) Dr.(a) Darci Kasprzak. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório, de natureza alimentar, em que é interessado EUGÊNIO JOSE
FERREIRA, pelo valor de R$ 5.046,71 (cinco miL quarenta e seis reais e setenta e um
centavos), conforme cálculo datado de 12 de dezembro de 1997 (fls, 22 a 25 TJ), porquanto
devidamente instruido. 11- Detennino a atualização monetária na forma do artigo 100, ~ 1"
da Constituição Federal. lU - Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisitante. IV _
Publique-se. V - Intimem-se, Em 07 de junho de 1999. Presidente-.

Protocolo n°.: 35.572/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Reftrência: Autos
da Ação Sumarissima de Ressarcimento. - Interessados: INTERAMERICANA CIA DE
SEGUROS GERAIS. Adv(a) Dr.(a) Elizabeth lIaisi e o INSTITUTO DE AÇÃO
SOCIAL DO PARANÁ - IASP Adv.(a) Dr,(a) Maria Eloisa Silverio. De-spacho: I _
Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum (protocolo n." 35.572/99),
em que é interessada INTERAMERICANA ClA DE SEGUROS GERAlS, pelo valor de
R$ 2.301,00 (dois mil, trezentos e um reais), conforme cálculo datado de 05 de janeiro de
1998 (fls. 24), porquanto devidamente instruído, 11- Determino a atualização monetária na
forma do artigo 100, * 1" da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 de junho de 1999. Pre-sidente.

Protocolo n°.: 23.553/99 - Requisitante-: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública _
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referê-nçia: Autos
da Ação de Indenização n." 8.237/92. - Interessados: COIMPEL - COMERCIO E
INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA. Adv.(a) Dr.(a) David Jovino Giacomini e o
MUNICíPIO DE CURITIBA Adv.(a) Dr.(a) ~1arcus Vinicius de Lacerda Costa.
De-sl)acho: I - Defiro o presente precatório requisitório. de n~tureza aliment~r (protocolo
n," 23.553/99), em que é interessada COIMPEL - COMERCIO E INDUSTRJA DE
PEÇAS LTDA" pelo valor de R$ 585,59 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e
nove centavos), conforme cálculo datado de 29 de maio de 1996 (fls. 41), porquanto
devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, S 1°
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se.
\' -Intimem-se. Em 07 de junho de 1999, Pre-sidente.

Protocolo n".: 32.602/99 - Re-quisitante: Juizo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Au~os
da Ação de Mandado de Segurança n.o 807/94. - Interessados: REFRIGERAÇAO
PARANA S/A Adv.(a) Dr,(a) Antônio Carlos Romanoski e o ESTADO DO PARANÁ
Adv.(a) Dr.(a) Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisitó~o,
de natureza comum (protocolo n." 32.602/99), em que é interessada REFRIGERAÇAO
PARANÁ S/A, pelo valor de R$ 448,46 (quatrocentos e quarenta c oito reais e quarenta e
seis centavos), conforme cálculo datado de 25 de junho de 1998 (fls. 61), porquanto
devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo I00, ~ 1"
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se
V - Intimem-se. Em 07 de junho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 23.581/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 4a. Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná_ - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Cobrança n" 17.895/93. - Inleressados: TEREZA CANDlllA DE
PAULA Adv(a) Dr(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO IlE PREVIDÊ:-ICIA DO
ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Marcos Ruy F. de Macedo. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza alimentar (protocolo n° 23.581/99), em que
é interessada TEREZA CANDIDA DE PAULA. pelo valor de R$ 12.537,69 (doze mil,
quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos). conforme cálculo datado de 16
de dezembro de 1998 (fls. 63), porquanto devidamente instmído. 11 - Determino a
atualização monetária na forma do artigo 100, ~ 1° da Constituição Federal IH-
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 de
junho de 1999. Presidente.

Prolol'olo n".: 8.787/99 - Re-quisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública _
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária n" 28,530/92. - Inleressados: ANA MARIA RODRIGUES DE
FREITAS Adv.(a) Dr(a) Carlos Alberto Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Luciano Rocha Woiski. Despacho: { - Defiro o
presente precatório requisitório. de natureza alimentar (protocolo n." 8,787/99), em que é
interes~ada ANA l\1ARIA RODRIGUES DE FREITAS, pelo valor de R$ 14.713,61
(quatorze mil, setecentos e treze reais e sessenta e um centavos), conforme cálculo datado
de 21 de setembro de 1995 (fls. 31), porquanto devidamente instruído. 11- Determino a
atualização monetária na forma do artigo 100, S 1" da Constituição Federal. IH _
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 de
junho de 1999. Presidente.

Protocolo n°.: 50.561/98 - Requísitante: Juizo de •...lireito da 2a. Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça d•...tstado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação Ordinária de Indenização n." 153/93. - Interessados: ANTONIA GRACIOSA
OE ANDRADE Adv.(a) Dr.(a) Benedito Rodrigues de Almeida e o MUNiCíPIO DE
CURITIBA Adv.(a) Dr.(a) Marcus Vinicius de Lacerda Costa. I>espacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza comum (protocolo n." 50.561/98), em que é
interessada A.l\ffONIA GRACIOSA DE ANDRADE, pelo valor de R$ 142.429,54 (cento e

quarenta e dois mil. quatrocentos e vinte c nove reais e cinquenta e quatro centavos),
conforme cálculo datado de março de 1998 (fls. 33 e 38), porquanto devidamente
instruído. 11 - Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * l° da
Constituição Federal. IJI- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V-
Intimem-se. Em 07 de junho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 12145<)/98 - Requisitante: Juiz de Direito da :la. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Referr-ncia: Autos

I
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da Ação Ordinária de Cobrança nO13.526/95. - Interessados: ANDERSON MAURO DE
OLIVEIRA Adv (a) Dr(a) Paulo Cortellini e o INSTITUTO DE PREVmÊNCIA 00
ESTADO - J.P.E. Adv.(a) Dr.(a) Irineu Toninello. Despacho: I - Defiro o presente
precatório requisitório, de natureza alimentar, em que é interessado Al\lDERSON
MAURO DE OLIVEIRA. pelo valor de R$ 10.594,31 (dez mil, quinhentos e noventa e
quatro reais e trinta e um centavos), conforme cálculo datado de 26 de maio de 1997 (fls
34/36 e 38 TJ), porquanto devidamente instruido. 11 - Determino a atualização monetária
na forma do artigo 100. * 1° da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz de
Direito requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se, Em 07 de junho de 1999
Presidente.

Protocolo n°.: 21.192/99 - Re-quisitantl<': Jllizo de Direito da Ia. Vara Civel da Comarca de
Pitanga - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. _
Referência: Autos da Ação de Indenização por Ato Ilícito n" 219/93. - Interessados:
JOÃO BRIGINA E OUTRA Adv.(a) Dr.(a) Rogério Danguy Cleto e o MUNICÍPIO DE
PITANGA Adv,(a) Dr.(a) Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho: 1-
Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum, em que são interessados
JOÃO BRIGINA E J.P. BRlGINA LTDA., pelo valor de R$ 6.007,14 (seis mil, sete reais e
quatorze centavos), conforme cálculo datado de 19 de agosto de 1997 (fls. 39 TJ),
porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetaria na fonna do
artigo 100, ~ 1°da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV
- Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 dejunho de 1999. Presídente.

Protocolo n°.: 106.559/98 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública
- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Indenização n." 390/92. - Interessados: SUL A,MÉRICA TERRESTRES.
MARíTIMOS E ACIDENTES CIA DE SEGUROS Adv(a) De(a) Stefan Klaus
Gildemeister c o ESTADO DO PARANÁ Adv,(a) Dr.(a) Luiz Carlos Caldas, I>espacho: I
- Defiro o presente precatório requisitório, de natureza comum, em que é interessada SUL
AMÉRICA TERRESTRES. MARÍTIMOS E ACIDE:"TES CIA DE SEGUROS. pelo
valor de R$ 4.080,61 (quatro mil, oitenta reais c sessenta e um centavos), conforme cálculo
datado de 14 de agosto de 1997 (fl. 46 TJ), porquanto devidamente instruido. 11 _
Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * I" da Constituição Federal
111- Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisitante. IV - Publique-se. \' _ Intimem-
se. Em 07 de junho de 1999. Presidente.

Protocolo nO,: 6A26/99 - Requisitante: Juiz de Direito da 3" VarJ. da Fazenda Pública _
U.equisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos
da Ação de Embargos à Execução n." 14.366/96. - Interessados: CARLOS ALUERTO
PEREIRA - REFERENTE A 1I0~ORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o
INSTITUTO DE I'REVmÊNCIA DO ESTADO - LP.E. Adv(a) Dr.(a) Arnaldo Alves
de Camargo Neto. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de nature'La
alimentar, ao Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA - referente a honorários. pelo valor
de R$ 826,05 (oitocentos e vinte e seis reais e cinco centavos), conforme cálculo datado de
30 de julho de 1997 (fls. 19 e 21 TJ). porquanto devidamente instruido, 11 - Determino a
atualização monetária na forma do artigo 100, ~ 1" da Constituição Federal. 111 __
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 de
junho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 33.905/99 - Requisitante: Juizo de Direito da I' Vara da Fazenda Púhlica-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, - R{'f~rência: Autos
da Ação de Embargos à Execução n." 33;039/95. - Interessados: CARLOS ALBERTO
PEREIRA - REFERE~TE A IIO~ORARIOS Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o
INSTITUTO DE PREVIIJÊNClA 00 ESTADO - I.P.E. Adv.(a) Dr(a) Arnaldo Alves
de Camargo Neto. De-spacho: I - Deliro o presente precatório requisitório, de natureza
alimentar, ao Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA - referente a honorários. pelo valor
de R$ 5.991,56 (cinco mil. novecentos e noventa e um reais e cinqüenta e seis centavos),
conforme cálculo datado de 15 de setembro de 1998 (fls. 23 e 25 TJ). porquanto
devidamente instruído, 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, ~ I"
da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante, IV - Publique.se
V - Intimem-se. Em 07 de junho de 1999. Presidente.

Protocolo n".: 33.904/99 - Re-(IUisitante-:Juizo de Direito da (Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, - Rf."ferência: Autos
da Ação de Embargos á Execução n.o 33.040/95. - Interessados: CARLOS ALBERTO
PEREIRA - REFERENTE A HONORÁRIOS Adv.(a) Dr.(a) Carlos Alberto Pereira e o
INSTITUTO DE I'REVmi:NCIA 110 ESTAIlO -LP.f.. Adv(a) Dr.(a) Luciano Rocha
Woiski. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alimentar.
em que é interessado CARLOS ALBERTO PEREIRA - referente a honorários. pelo
valor de R$ 837,92 (oitocentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos). sendo R$
545,16 (quinhentos c quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) relativos a honorários e
R$ 292,76 (duzentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos) relativos a custas,
conforme cálculo datado de 30 de outubro de 1998 (fls. 40 e 42 TJ), porquanto
devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, * I"
da Constituição Federal. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz de Direito requisitante. IV _
Publique-se. V - Intimem-se. Em 07 de junho de 1999. Presidente.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO I
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RELAÇÃO N"OI/99



In tim em -se O s procuradoreS' dos interessados Eugênio LenJ:::Ferre ira e
outros para, no prazo e is 10 (dez) dias, providenciarem a tradução

do o:fício cfQ f18. 163. Em, 17 de maio de 1999. Chis. Sydney Dittirc.h
Zappa , Presidente.

Intimem-se os procuradores dos in teressados Eugênio Lenk Ferreira e

outros para, no prazo de 10 (dez) d ias, providenciarem a tradução

do ofício de fls. 162. Em, 17 de maio de 1999. Des. Sydney Dittric:b
Zappa , P residen te .

P ro toco lo : 1998/65423: Com arca : P on ta G rossa . V a ra : 41 Vara C íve l. A ção O rig iná ria :

9700000082 Ação M on itó ria . R ogan te : Ju iz de D ire ito da C om arca de Pon ta G rossa 4.
Vara C ive l . R ogado : P ode r Jud ic iá rio de H oom - H o landa In te ressado : M ieke

B lok .z ijl-M o l . A dvogado : E dga rd Ka tzw inke l Jun io r • S é rg io Se lem e In te ressado :

E ugên io lenk Fe rre ira . Lu iz U b ira ja ra G om es da S ilva I W alte r Iva r V an Ha ls t , C e lso

S ch tu te r . A dvogado : Em erson Em an i W oyce ichosk i • José Va lded da Rosa

In te ressado : C om e lis W ilhe lm us Sch reu rs , F ranke D ijks tra . A dvogado : Lu iz Sebas tiao

Fave ro • G unda G u tknech t . In te ressado : P e te r M a l. D espacho :

0072675-6
0069896-0
0069897-7
0069896-0
0069897-7

003
001
002
001
002

CUR IT IBA , 2 !.. FE IRA , 14 /06 /1999

Sérg io Se lem e

0069898-0 Carta Rogatória Civel

0089897-7 Carta Rogatória Civel

Despachos p ro fe ridos pe lo E xm o S r. P res iden te

001.

P ro toco lo : 1998/65134. Com arca : P on ta G rossa . V a ra : 41 Vara C íve l. A ção O rig iná ria :

9700000082 Ação M on itó ria . R egan te : Ju iz de D ire ito da C om arca de Pon ta G rossa 41
Vara C íve l. R ogado : P ode r Jud ic iá rio de H arde r - H o landa . In te ressado : M ieke

B lokz ijl.M o l . A dvogado : E dga rd Ka tzw inke l Jun io r , S é rg io Se lem e . In te ressado :

E ugên io lenk Fe rre ira . Lu iz U b ira ja ra G om es da S ilva . W a lte r Iva r V an Ha ls t • C e lso

S ch lu te r . A dvogado : Em erson Em an i W oyce ichosk i • José Va ldec i da R osa .

In te ressado : C om e lis W ilhe lm us Sch reu rs I F ranke D ijks tra . A dvogado : Lu iz Sebas tiao

Fave ro • G unda G u tknech t . In te ressado : F rank M o i . D espacho :

002.
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Leopo ldo Lopes Sob rinho

Lu iz Sebas tiao Fave ro

LUISANTO

i

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

pág. 10

mento do Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

RELAÇÃO N" 104/99

Prol. 84571198- JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA.

I. Protocolo na 66.122/98 ' Após aprovação do relatório a Comissão á unanimidade de
votos, seus membros resolvem aplicar a pena de Advertência a empresa Comércio de
Materiais de Construção Salvactori LIda., com fundamento no que dispõe o artigo 87,
inciso 1,da Lei na 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei na 8.883/94, c/c O

Capitulo VITIdo procedimento na modalidade de Concorrencia na 01/97, Item 17.1,
"Sistema Registro de Preços", e legislação complementar atinente a matéria.

de~ rL t!i~~

~

Sidente da Comissão

7 ,. ~ -,,"? -_pc--
R11NÃT OMES MACEDO FILHO

ofAA~

I - Teoho em vista o contido no presente protocolizado,
notadamente da infonnação n" 254/99, da Assessoria Juridica do

Departamento do Patrimônio, DETERMINO que as linhas telefõnicas,
correspondentes aos contratos nas 03811184441 (042) 224-3800;
3812684332 (045) 522-7210 e 3812681830 (045) 226-4346,
respectivamente para as Comarcas de Ponta Grossa, Foz do Iguaçu e Cascavel,
sejam utilizadas exclusivamente para recepção de fax;

11 - Assim \ambém haverão de proceder-se em relação ás linhas
destinadas para esse fim, que vierem a ser instaladas nas Comarcas de
Londrioa e Maringá;

111 - Ao Departamento Econômico e Financeiro;
IV - Ao Departamento do Patrimônio;

V - Publique-se. Em 11 de maio de 1999.

1__ D_E_P_1\_R_T_1\_M_E_N_T_O_JU_D_I_C_I_Á_R_IO__ 1

1~~~~~~~~~C~Â~M~A~R~A~S~C~Í~V~E~Is~~~~~~~=1

I~~~~D~I~V~IS~Ã~O~~D~E~P~R~O~C~E~S~S~O~C~Í~V~E~L~~=I

003. 0072875-8 Carta Rogatória Civel

In tim em -se os procuradores dos in teressados para, no prazo de 10

(dez) dias, providQnc:iarem: 1. a traduçào do o fíc io de fls . 51; 2.

as cóp ias das peças que compõema presente CBrta ; 3. o preparo

devido. Em, 17 de maio de 1999. D es. Sydney D ittr ícb Zappa ,

P residen te .

P rocesso

0078954-8
0078954-8

Pág ina 001

Em itido em 09 .Q 6 -1999

Ordem
001
001

RelaçAoNo. 1999.02276 de Publicação (Analltica)

I D iv isão de P rocesso C íve l

INDtCEDEPUBLICAÇÃO
Advogado
F ranc isco Ju rac i B ona tto

R âm u lo Fe rre ira da S ilva

Despachos p ro fe ridos pe lo E xm o S r. P res iden te

001. 0078954-8 Carta Rogatória Civel

P ro toco lo : 1999/49640. Com arca : C u ritiba . V a ra : 121 Vara C íve l. A ção O rig iná ria :

9800018982 Resc isão de C on tra to . R ogan te : Ju iz de D ire ito da C om arca de C uritiba 121
Vara C lve l . R ogado : P ode r Jud ic ia rio da Ing la te rra . In te ressado : A g ropa r Pa isag ism o

e A ja rd inam en to S /C L tda . A dvogado : F ranc isco Ju ra0 Bona tto . R óm u lo Fe rre ira da

S itva . In te ressado : CH G rounds M a in tenance L td . D espacho :

P ro toco lo : 1998/92379. Com arca : P on ta G rossa . V a ra : 41 Vara C ive l. A ção O rig iná ria :

9700000271 Con tra P ro tes to . R egan te : Ju iz de D ire ito da C om arca de Pon ta G rossa 41
Vara C íve l. R ogado : P ode r Jud ic iá rio de M ijd rech t H o landa In te ressado : E ugên io •

lenk Fe rre ira , Lu iz U b ira ja ra G om es da S ilva , W a lte r Iva r V an Ha ls t • C e lso

S ch lu te r. C om e lis W ilhe lm us Sch reu rs • F ranke D ijks tra . A dvogado : Em erson Em an i

W oyce ichosk i , José Va ldec i da R osa , Leopo ldo Lopes Sob rinho In te ressado : M ieke
B lokz ijl.M o l . D espacho :

P ág ina 001

Em itido em 09-Q 6 .1999

I D iv isão de P rocesso C íve l

RelaçAoNo. 1999.02025 de PublicaçAo (Analltica)

RelaçAoNo. 1999.02272 de PublicaçAo (Analltica)

Página 001

Em itido em Og.06 -1999

O rdem P rocesso

007 006876D-l/0l

íNDICEDEPUBLICAÇÃO
Advogado

Abne r Pe re ira da S ilva

In tim em -se os procuradores do interessado Aqropar Paisag ism o fi

Ajardinamento S /C Ltda. para, no prazo de 10 (dez) aias,

providenciarem a indicação de pessoa responsáve.l no c!Q stino , pe lo

pagamento daa de8p8sas processuais (itam n° 6, da Portaria n° 26 /90

do Kinist"rio da.• Relaçc5e.sExterio res). Em, 31 de maio de 1999.
De•. Sydney Dittrich Zappa, Presidente.

I D iv isa0 de P rocesso C ive l

SeçAo da 1.Câmara Civel
P rocesso
0069896-0
0069897-7
0069896-0
0069897-7
0072675-6
0069896-0
0069897-7
0069896-0
0069897-7
0072675-6

Ordem
001
002
001
002
003
001
002
001
002
003

INDICEDEPUBLICAÇÃO
Advogado

Edga rd Ka tzw inke l Jun io r

José Va ldec i da R osa

Em erson Em an i W oyce ichosk i

Gunda Gutknecht



CURITIBA, 2!.. FEIRA, 14/06/1999

003. 0064001-1 Conflito de Competência Crime (Gr)

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Despacho. proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
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Protocolo: 1996/94935. Comarca: londrina. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 9600000007 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Londrina
Juizado Especial Criminal. Suscitado: Juiz de Direrto da Comarca de Londrina 2- Vara
Criminal. Interessado: José Gonçalves da Silva Filho. Antonio Ramos da Sirva.
Órgão Julgador. Grupo de Câmaras Criminais. ReJator: Des. Telmo Cherem. Núm,Acórdão:
3183. Núm.Uvro: 49. Julgado em: 19/05/1999

001. 0070453-2102 Recurao Especial Crime

Protocolo: 1999113198 .Comarca: Curitiba. V a ra : B' V a ra Criminal. Ação Originária:
704532 Apelação Crime. Recorrente: Sirley do Rocio Thomaz . Advogado: Vinicius
Antonio Gasparini . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

DECISÃO: ACORDAHO" Desembargadores integrantes do Grupo de Câmaras

criDdnaís do Xribunal de Justiça do Estado do Paraná, por

unanimidade de voto,s, emNÀO CONBECER do conflito de cOIZpetência,
dete.z::m.inaD:do a re zD Q 8S a dos au to s ao &. T ribuna~ de A lçada . ~ :

CCJof'PET.ÊNCIA RECVRSA.L CONFLITO DE CC»fPEXÊNCIA ENTRE JUIZADO

ESPECIAL CR.IMINAL E JUizo CRDfiNA.L - CCW7'RAVENÇÃO PENAL

a:::JofpE1'ÊNCIA DO E. 22UBUNAL DE ALÇADA - CONFLITO RÃO CONHECIDO, CQH

R E M E S S A D O S A U TO S À Q U E LA E. C O R TE . P o r £o rça da regra in sc ri ta no
art. 103, III, "x", da Constituição E .s tadaa .1 , pertence ao e.
Tr.tbuna~ de A lçada a competência para d ir im ir com ~ ito de
competência estabe~ecido entre Juí.zo Cr.im.i.na.le Juizado E .spsc ia~

Cri.mi.Da.lemcal16are.lativa a contravenção pena~.

002. 0071506-5101 Recurao Especial Crime

Protocolo: 1999/29448. Comarca: Lapa. V a ra : V a ra Única. Ação Originária: 715055
Recurso em Sentido Estrito. Recorrente: Milton do Sacramento da Silva . Advogado:
Leonel da Rosa Vieira. ReCOrrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:
Oenega Seguimento ao Recurso.

vl.ta aoI.1 recorrido(sl

003. 0068722.1/01 Recurso Extraordin4rio Crime

•••. 0066950-7 Exceçao de Suspeiçlo Crime (Gr)

Protocolo: 1998/24447. Comarca: Curitiba. Vara: 10. Vara Criminal. Ação Originária:
980016686 Exceçlo de Suspeição. Excipiente: M. C. C. F .. Advogado: Wagner de Jesus
Magrini. Excepto: J. M. P. A .• Juiz de Direito. Órgão Julgador: Grupo de CAmaras
Criminais. Relator: Des. Telmo Cherem. Núm.Ac6rdAo: 3184. Núm.Uvro: 49. Julgado em:
19/0511999

D E C IS Ã O : ACORDAMos D esem ba rgado res integrantes do Grupo de C âm a ras

C rim ina :is do 1 'r ib una~ de Jus tiça do E s tado do P a raná ., po r

unanimidade de vo to s , em .R E JE ITA R a &xceçãod& stIçeição. EHENTA:
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - JUIZ DE DIREIro OFJ:NSAS ASSACA.nAS PELO

EXCIPIENTE CONTRA O MAGISnvwo - ,),Q(-EÉ CARAC7'ER.IZADA - AR1' •• 256, 00

CPP - IMPROCEDÊNCIA .HAHr.n'SXA. É manifestamente i..q)rocedente a
exceção de s tI8p6 ição que , sob re não se fundar em qualquer das
hipóteses do ro l ta xa tivo do art. 254, do C P P , emanar da má-fé do
exC ip ien te que assaca o t'9 n sa :l contra o Ju lgado r com o p rop6 :1 ito

evidente de a t'a s tá -~o da direção do p rocesso .

Protocolo: 1999/44377. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3- Vara Criminal. Ação
Originária: 687221 Exceção de Verdade. Recorrente: Adilson Ramires Rabelo. Advogado:
Juarez Ayres de Aguirre Filho. Recorrido: Dobrandino Gustavo da Silva . Advogado:
Maria Latizia Jimenez Abbate Fiala , Cesar Edward Abbate Sosa 1 Fabiano Macedo da
Costa Barros

,--_C_O_R_R_E_G_E_D_O_R__IA_D_A_JU_ST_I_Ç_A __ I
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

ORDEM DE SERVIÇO N." 04/99

005. 0071598-<l Conflito de Competência Crime (Gr)

006. 0076151-7 Exceçlo de Suspeiçlo Crime (Gr)

Protocolo: 1999/9281. Comarca: Cascavel. Vara: 2. Vara Criminal. Ação Originária:
9900000008 AçIo Penal. Excipiente: Ivan Seralim Borges (Réu Preso). Advogado:
Robervani Pierin do Prado. Excepto: Rosaldo Elias Pacagnan - Juiz de Direito. Órgão
Julgador: Grupo de CAmaras Criminais. Relator: Des. Telmo Cherem. Núm.Acórdâo: 3186.
Núm.Livro: 49. Julgado em: 19/05/1999

ProtocokJ: 1998/80472. Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 9800000027 Inquérito Policial. Suscitante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Sarandi . Interessado: Juiz de
Direito da Comarca de Marialva ~Vara Crime e Anexos, Antonio de Castro Pinto
Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator. Des. Telmo Cherem. Núm.Acórdâo:
3185. Núm.Livro: 49. Julgado em: 19105/1999

Instalação até 12 /09199

01101/97 até 14/09/99

01101 /97 até 29 /08 /99

Instalação ate 13 /06 /99

01 /01 /97 até 14 /06 /99

01 /01 /96 até 18107199
01/01196 até 20 /07199

01101 /97 alé 02108199

01101197 até 01108199

01/01197 até 04/08199

01101196 até 15108 f99

01101/97 alé 17 /08199

01f01197até 16108/99

01/01197 até 29 /09 /99

Instalação até 10110/99

Instalação até 11/10199

01 /01 /97 até 25110 /99

01101197alé 26/10/99
01101 f97 alé 27110199

01101 /97 até 09111199

01 /01197 até 06111 /99

01101 /97 até 10/11/99

01 /01 /97 até 28/11/99
01101 /97 até 30111199

PERíODO
01 /01 /97 até 01 /06199

01/01196 ate 31 /05 /99

01 /01 /97 até 02106199

de Correição Geral Ordinária nas seguintes

COMARCA
IBIPORÁ
SERTANÓPOLlS
ASSAi

FAZENDA RIO GRANDE
COLOMBO

PARANACITY
PARANAVAI

CRUZEIRO DO OESTE
CIDADE GAÚCHA
CIANORTE

ICARAiMA
IPORÁ
GOIOER~

CANTAGAlO
GUARAPUAVA

PONTA GROSSA
PONTA GROSSA

UNIÃO DA VITÓRIA

IRETAMA
MANOEL RIBAS

NOVA LONDRINA

SANTA JZABEL DO IVAi
LOANDA

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE
BARRACÃO
CAPANEMA

Agosto

Selembro
Setembro

Setembro
Outubro

Setembro
Setembro

Agosto

Agosto

Agosto

Agoslo

Agosto

Junho
Junho

Outubro

Outubro
Outubro

Novembro
Novembro
Novembro

Novembro
Novembro
Novembro

determinar a realização

comarcas:

DIA MÊS
14 e 15 Junho
16 Junho
17e18 junho

02e03
O4a06

28
2ge30

13 a 15

RESOLVE

25

26e27

08e09
10
11 e 12

22e23
24

25826

o Excelentissimo Senhor Desembargador OSIRIS FONTOURA,

Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, inciso 111, do.
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, .

13 e 14 Dezembro TERRA ROXA
15 a 17 Dezembro GUAíRA

16 e 17
'8
19 e 20

30 e 31

'0
02e03

13 e 14

15 a 17

27 a30
'0

Os Juízes de Direito das aludidas comarcas deverão orientar e
fiscalizar a elaboração dos anexos e relatórios exigidos pela Instrução n. o
02199 .
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Emitidoem 09-06-1999

DivisA0 de Processo Crime
Seçlo de Racurso. ao STF e ST J

Relaçao No. 1999.02280 de Publlcaçlo (AnaUtlca)

DECISÃO: A C O R m lH os D esem ba rgado res integrantes do Grupode Câmaras
C rím ina is do 1 'r ib una l de Jus tiça do E s tado do Paraná, po r

unanimidade de vo to s , 8IDR E J 'E IrA R a exceção de suape ição . EMENTA:
.EXcrÇÃO DE SUSPEIÇÃO - JUIZ DE DZREIro - ENr.REvIsn CONCEDIDA À

.IMl?RENSA ESCRIXA - cn'2IcIA PELO EXCIPIENTE ANTES DO SEU

.IN7'E.RROGATÓRo E DA APRE~ DA DEFESA PRÉVIA - REALIZAÇÃO

DESTES MOS SEM OO'Jl.LQDER REF.ERÊNCIA À SUSPEIÇÃO DO MAGISXRADO

ARGÜIÇÃO POSTERIOR - nttEMPESI'lV'IDADI: - .EXO'ÇÃO Hio ALlaTIDA.

D E C IS Ã O : A C O R D A Mos Desembargadoresintegrantes do G rupo de C âm a ras

Crimi.nais do 1'ribtm8:~ d& JU s tiça do Estado do Paraná, por
una.nim1dadsde votos, emCONHECERe julgar P R O C E D E N TE o con f~ ito ,

pa ra d&c.larar competente o Juízo susc ita do da Comarca de S a rand i.

EHEN7'A: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. - INsXALAÇÃO DE NOVA CCK\RCA
CONCURSO FORHAL - BCMICtDIO DA GESTANTE E ABORTO - .INQUÉRIros

POLICIAIS DISTINTOS - AÇÃO PENAL RELAI'.IV7l AO P.R.IMEnW CONCLuiDA. CCH

. SENTENÇA PASSADA EM JULGADO - NÃO APLICAÇÃO DO PRINCiPIO DA

"PERPE7'I1AXIO JURISDICTIONIS" - P.REVA.LfNCIA DA REGRA GERAL DE

CCJlfpETÊNCIA (A R X . 70 , C P P ) PARA O P R O C E S S O R E LA T IV O AO S E G fJN IX )

DELIro - CONFLITO JULGADO P R O C !:D E N TE PARA DECLARAR-SE CCf1PETENTE O

JU izo DA NOVA CCNARCA, LU G iIlR O N D E SE C O N S O JC )U A .INFRAÇÃO.

íNDICE DE PUBUCAÇAo
Advogado

Cesar Edward Abbate Sosa
Fabiano Macedo da Costa Barros
Juarez Ayres de Aguirre Filho
Leonel da Rosa Vieira
Maria Letizia Jimenez Abbate Fiala
Vinicius Antonio Gasparini

Ordem Processo
003 0068722-1101
003 0068722-1/01
003 0068722-1/01
002 0071505-5/01
003 0068722-1101
001 0070453-2102

Autue--se.
Pubiique-se.

Cumpra-se.

Curitiba, 08 de junho de 1999.

S- •••••.._ ..•
D es .~ /R IS FO N TO U R A

C o rregedo r-G e ra l da Jus tiça



Tribunal dE Alçada do Paraná
I Divisão Civel

rauta de Julgamento do dia 1710611999 às 13:30
Snsio Ordinária - Primeiro Grupo Câm.ru Cíveis

~~io N- J999.01416 dePubliurJo

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do

Primeiro Grupo Câmaras civeis a realizar-se em 17/06/1999 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

D IÁR IODA JUST iÇ A CUR IT IBA ,2 !..FE IR A , 14 /06 /1999

CORREGEDOR IA G ERAL DA JUST iÇ A 1 1
TRIBUNAL DE ALÇADA

PLANTÃO JUDICIÁRIO 1=======================1
DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO para atender os ========================:::;1
casos de "habeas-cOIllUS", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de I ~
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória, de busca e DIVISÃO DE PROCESSO CIVEL
apreensão domiciliar, de prisão temporária, bem como conhecimento de
prisão em flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de internação
provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator, bem como os constantes do Provimento n° 05/99 (Plantão
Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2°, "in verbis":

"Será da competência dO Plantão Judiciário Clvel da comarca
de C u ritib a , a ap rec ia ção das segu in te s m a té ria s , repu tadas u rgen tes em

que a pa rte tenha encon trado a im poss ib ilid ade ob je tiva de deduz ir a

p re tensão du ran te o exped ien te nonna l de traba lho e desde que v isem ev ita r

o pe rec im en to do d ire ito pos tu lado a té o fina l do P lan tão :

a ) m ed idas cau te la re s e lim ina res c íve is ; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da
família e infância e Juventude;"
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SEMANA DE PLANTÃO - Início - 14/06/99 (17:00 horas)

Término - 21106/99 (17:00 horas) Advoq_do

ÍN D Ia DE ADVOGADO s

Onl •••• Processo

JUIZ DE DIREITO:

DR. ROBERTO ANTONIO MASSARO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o
atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada no
andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Rua Marechal Floriano
Peixoto, n° 672, fone 350-2220, 350-2221, 223-8929.

Das 17:00 ás 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não houver
expediente forense, o atendimento será feito pelo Serviço de Plantão
Judiciário, que funciona junto á CENTRAL DE INQUÉRITOS.

rIVISÁODOCONSELHODAMAG~

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO H,o

21/99

PUBLlCACÃODE ACORDÃOS

ALECIO DORIGAN

AXILCAR CORDBIRO TEID:lRA

AN'1'OHIO CELESTINO 'l'OHI!:LOO.'Q

AN"l'ONIo CBSAR ZIEGEIaRN

AJUS'l'IDES ALBER'I'O 'l'IZZO'I' FRANCA

ARNALDo FAIVRo BO'SA'I'O nLHO
CARLOs __

CELSO '1"OCIIE1"1"O

EDJI'XAR ANTONIo ZILIO JClttOR

EDOARDO LUIZ CORREU

I'RAIICISCO CCNRA SOUZA F:ILBO

GASTA0 l'EmIANDO PAES DE BARRos JIl.

GERSON VANZIN' !«lORA DA SILVA

BELENA D&LI..APE J. PASSARIRI

HUKBBR ro oDRODf kACHAOO

IGUACIKIa GOlfCALVES FRANCO

Jõ\HIL JOAO ZIEG!:IIIUIR

JO SE em CAHPBLO

JOSB OLIH'1'O NXRCOLlKI

JOSE RIBAIaR DO NASCI:NBN'rO PAIXAO

LAURO SOAR&s DA SILVA

LEO CAHPELo PCIlTAB

LUCI.AlG. OLICSDVZ8

MAURICIO 0CMf n::RREIRA DOS SAR'l'Os

IG.tJRICIO VXJ:IRA

lIBLSCIf VIJr:IRA J tJC A

ODAJ:R CDU1IK

O ltSANDRO O . aoRCALw s

PAULO AlfCBIB'l'A DA SILVA

PAULO SERGIO SCJIIPMB1rpGItR

l«JHIIn ltOHLIER

RUY RIBEIRO

WAL'l'ER CARVALHo .DA ROCHA

W 'ILSORDA cosn LO ns

0002

0011

00015

0011

0004

0005

0007

0008

0005

0009

0003

00015

0011

0004

0009

0010

DOi!

0006

0007

0010

0002

00015

0001

0008

0001

0010

0009

0004

0009

0007

0003
0010

0008

0002

0123399-2/01

0124719-8/02

011U34-7/01

0124719-8/02

0126430-0

0063821-9

0115183-9/01

0121100-7/01

0063821-9

0122907-0/01

0132566-2

011 .••.••34-7/01

0124719-8/02

0126430-0

0122907-0/01

0123241-1/01

0124719-8/02

0114434-7/01

0115183-9/01

01232C1-1/01

0123399-2/01

0114434-7/01

0128526-9

0121100-7/01

0128526-9

0123241-1/01

0122907-0/01

0126430-0

0122907-0/01

0115183-9/01

0132566-2

0123241-1/01

0121100-7/01

0123399-2/01

HUDADO DE DGOJWfCA (GR)

SOLICITAÇÃON°99.135-4, DE CAMPOMOURÃO.
RELATOR:DES. OSIRIS FONTOURA.
ACORDÃON°8406.
L1VRO:C~l.
FLS: 133/134.
DATADO JULGAMENTO:24105199.
EMENTA: PEDIDO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL SERVENTUÁRIA DO FORO
EXTRAJUDICIALINTERESSEDA JUSnçA NÃO DEMONSTRADO.INDEFERIMENTO
DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA,À UNANIMIDADEDE VOTOS,
INDEFERIUO PRESENTEPEDIDO.

SOLICITAÇÃON° 99.121-4, DE LONDRINA.
RELATOR: DES. OSIRISFONTOURA.
ACORDÃON°8407.
LIVRO:CM.j)l.
FLS: 135/136.
DATADO JULGAMENTO:24105/99.
EMENTA: PEDIDO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL SERVENTUÁRIO DO FORO
EXTRAJUDICIALINTERESSE DA JUSTiÇA NÃO DEMONSTRADO.INDEFERIMENTO
DO PEDIDO.

DEClsAo: O CONSELHO DA MAGISTRATURA,À UNANIMIDADEDE VOTOS,
INDEFERIUO PRESENTE PEDIDO.

Curitiba, 09 de junho de 1999.

0001 . PROCESSO
COMARCA

VARA

AÇÃO ORIGINÁRIA
IMPETRANTE

ADVOGADO

IMPETRADO
LITIS

ADVOGADO

RBLAroR

0002 . P90CKSSO

COMARCA

VARA

AÇÃO ORIGINÁRcrA
EM BARGANTE

ADVOGADO

EM BARGADO

ADVOGADO

lWMOR

RBv:ISOR

:012B526-9

: COLOMBO

:WI.RA. ClVEL

:9700000854 REINTEGRAÇÃO DE POSSE
:JOSEFA RUTHES DE LIMA
: MAURICIO VIEIRA

:DR. JUIZ DE DIREITO

:ANTONIO SERUR

: NEIDE TERESA COIMBRA SERUR

: LUCIANA OLICSHEVIS
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